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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.877/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OFERTA DE COMPRA n°: 824100801002020OC00018 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br   

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30/11/2020 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2020 às 09:00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Infraestrutura Urbana, Recapeamento Asfáltico, na Rua 

Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até a Rua Florida Paulista). Rua Milck Félix (trecho da João 

de Morais Tavares até Gilberto de Carvalho), conforme Memorial Descritivo que integra este Edital como anexo I. 

 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Cajamar, através da Secretaria Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO que se acha aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação, denominada  PREGÃO ELETRÔNICO; do tipo do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, COM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; visando a Contratação de empresa 
para execução de Infraestrutura Urbana, Recapeamento Asfáltico, na Rua Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo 
de Campos até a Rua Florida Paulista). Rua Milck Félix (trecho da João de Morais Tavares até Gilberto de 
Carvalho), conforme Memorial Descritivo que integra este Edital como Anexo I, conforme Memorial Descritivo 
que integra este Edital como Anexo I. 

• Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto Municipal nº 
6.095/2019; e todas as suas alterações posteriores e demais normas constitucionais e infraconstitucionais 
aplicáveis (independentemente de expressa transcrição no corpo do Edital). 

• As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 
credenciamento de seus representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - 
CAUFESP. 

• A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste  Edital 
e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

• Integram este Edital os Anexos I a X. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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Anexo I – Memorial Descritivo 

Anexo II – Proposta Comercial 

Anexo III – Declaração de Habilitação 

Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção 

Anexo VI – Declarações Diversas 

Anexo VII – Preços de Preferência 

Anexo VIII – Minuta Contratual 

Anexo IX – Minuta de Pedido de Fornecimento 

Anexo X – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação 

 

1. Considerações Iniciais: 
 
1.1. Constitui objeto deste Edital a Contratação de empresa para execução de Infraestrutura Urbana, 
Recapeamento Asfáltico, na Rua Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até a Rua Florida Paulista). 
Rua Milck Félix (trecho da João de Morais Tavares até Gilberto de Carvalho), conforme ANEXO I que integra 
este Edital, observadas as especificações e quantidades ali estabelecidas. 
 
1.2. O valor estimado desta licitação é de R$ 770.372,13 (setecentos e setenta mil, trezentos e setenta e dois 
reais e treze centavos), sendo os valores provenientes de Recurso Estaduais no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) oriundo da ficha orçamentária F.O. nº 766 e R$ 270.372,13 (duzentos e setenta mil, trezentos e setenta e 
dois reais e treze centavos) de Recursos Próprios, oriundo da ficha orçamentária F.O. nº 765 – Reserva nº1109. 
 
1.3. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta recursos consignados no orçamento vigente, 
conforme segue: 

Órgão:  
    26.01    Sec. Muni. Infraestrutura e Serviços Públicos 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Origem dos Recursos: 
01 .110.00 –  Geral 
961/2019 – Convênio 

 
2. Participação: 

 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que 
estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro; 
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2.2. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema 
de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam 
a participação em qualquer pregão eletrônico, realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.  

2.3. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos 
a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 
senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.4. VEDAÇÕES. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas: 

2.4.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas 
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.4.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Municipal, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;  

2.4.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a autoridade 
competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos 
do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993;  

2.4.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  

2.4.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

2.4.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 
econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011;  

2.4.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998;  

2.4.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;  

2.4.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993;  

2.4.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos 
termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74.  
 
2.5. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está condicionada, ainda, a 
que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, mediante 
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 
contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de 
Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.6. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda 
ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”). 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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2.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

2.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 
certame. 

2.9. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para 
a fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f” do item 5.9, a 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 

3. Proposta 
 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço 
eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 
formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital;  

3.2. Preços. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente 
nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 
fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer 
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios 

decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item 

3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que celebrada a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu 

respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente 
público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de 
ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

3.3.  Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável; 
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3.4.  Validade da proposta: o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação; 

3.5. Marca do produto ofertado; 

3.6. As condições e prazos para entrega dos serviços estão determinadas no Memorial Descritivo – Anexo I do 
Edital.  

3.7. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

3.8. Na hipótese de apresentação de preços com mais de duas casas decimais; o Pregoeiro desprezará todos os 
valores a partir da terceira casa decimal (inclusive refazendo o cálculo para efeito de julgamento). 

3.9. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser apresentado com precisão de 02 (duas) casas decimais quando for o caso. 

 
4. Documentos de Habilitação: 
 
4.1. Para a Habilitação, todos os licitantes (inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) deverão 

apresentar a relação completa de Documentos, na seguinte conformidade: 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica (conforme o caso): 
 
4.1.1.1. Em se tratando de Sociedades Empresárias ou Simples: o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 
da Lei e conforme o caso; e, ainda, no caso de Sociedades por Ações, os documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
4.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva (conforme legislação em vigor); 
 
4.1.1.2. Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país (quando a atividade assim 
o exigir); 
 
4.1.1.3. Sendo o licitante Microempreendedor Individual, apresentar o CCMEI (Certificado do Cadastro do 
Microempreendedor Individual) expedido através do site portal do empreendedor: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
4.1.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
4.1.2.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (conforme o caso); 
relativo à sede ou ao domicílio do licitante; pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 
4.1.2.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa; relativas a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
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4.1.2.1.4. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); mediante a apresentação da 

CND (Certidão Negativa de Débito); ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-

EN); 

 
4.1.2.1.5. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
4.1.2.1.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
4.1.2.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 
de Negativa. 
 
4.1.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (mesmo que apresente 
alguma restrição); 
 
4.1.2.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame (prorrogáveis por igual período); 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões 
negativas (ou positivas com efeito de certidões negativas); 
 
4.1.2.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.1.2.2.1. implicará na 
decadência do direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório – nos termos do Art. 
4º, Inciso XXIII da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
4.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial (expedida até sessenta dias antes 
da Sessão Pública pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica). 
 
4.1.3.2. Na hipótese em que a certidão de que trata o item anterior for positiva; deve o licitante apresentar 
comprovante da Homologação/Deferimento pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial 
em vigor (nos termos da Súmula nº 50 do E. TCESP). 
 
4.1.4. Qualificação Técnica: 
 
4.1.4.1. Prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por 
meio da comprovação da CAT – Certificado de Acervo Técnico.  

4.1.4.1.1. Trata-se de contratação de serviço especializados que demandam grande mobilização de 
equipamentos e conhecimento técnica para realização dos trabalhos. 
4.1.4.1.1.1. Para a perfeita execução do objeto a ser licitado necessário se faz que a empresa contratada possua, 
no mínimo, experiência prévia nos seguintes serviços:  
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ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN QTD 

2.1 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO COM ESPESSURA 
ATÉ 5CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATL FRESADO ATÉ 
10KM E VARRIÇÃO 

M² 6.070,16 

3.2 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE – CBUQ 

M³ 303,50 

 

4.1.5. Documentação Complementar: 
 
4.1.5.1. Declaração, conforme modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, elaborada em papel timbrado e 
subscrita por Representante Legal do Licitante, atestando: 

4.1.5.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
4.2. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 
 
4.2.1. Os documentos deverão estar ordenados, numerados e rubricados pelo Representante Legal do licitante; e 
poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo por cópias simples (desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação); 

 
4.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
ora exigidos (inclusive certidões); 
 
4.2.3. Nas hipóteses de não constar prazo de validade das Certidões apresentadas, esta Municipalidade aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das Propostas; 
 
4.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial – exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
4.2.4.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (que não o participante desta licitação) execute 
o futuro contrato; deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos – disposta nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.5.; 
 
4.2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão; isto acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4.2.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet; acessando sites dos 
órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
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5. Procedimento e Julgamento: 
 
5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade 
ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

 

5.2.1 Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital. 

5.2.2.  A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 43, §3º, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.4.  O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos 

critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3.  Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 

desclassificadas. 

5.4.  Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 

classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada em ambos os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 10,00_ (dez reais) e incidirá sobre o valor unitário 
do total do lote/total do objeto. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 
ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a duração da prorrogação 
encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último 
lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
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5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5.  A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 5.4.3. 

5.5.  Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.6.  Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1.  A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 
Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora 
de sorteio. 

5.6.2.  Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3.  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7.  Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8.  Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1.  A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Unidade Compradora que será juntada aos autos por 
ocasião do julgamento. 

5.8.2.  Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 
tributário diferenciado. 

5.8.3.  Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no campo 
próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame.  

5.8.3.1.A planilha de proposta deverá conter as observações  do Memorial Descritivo constante do Anexo I. 

5.8.3.2.O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis para a apresentação 
da planilha de proposta em conformidade com o modelo do Anexo II.  

5.8.3.4.Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua 
proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 
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5.9.  Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro 
ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos 
documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item 4 deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na 
ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos requisitos e condições 
de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo 
próprio do Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que 
os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 
documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na forma constante da alínea 
“c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 
cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da imprensa oficial, ou por cópia 
simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida  toda a 
documentação para fins de comprovação de regularidade fiscal (mesmo que apresente alguma restrição). 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os 
quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O 
Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 
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5.10.  Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVAS. A licitante habilitada nas condições 
da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

5.11.  Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12.  Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 
comprovação. 

5.13.  Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

6. Impugnação ao Edital, Recurso, Adjudicação e Homologação: 
 
6.1.  Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes 
dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão 
interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 
disponibilizado no sistema. 

6.2.  Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 
contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 
03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

6.3.  Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4.  A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do direito de 
recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, 
propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

6.5.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

6.6.  Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.7.  Adjudicação. A adjudicação será feita por item, conforme o detalhamento constante do Memorial 
Descritivo, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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7.  DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1.  Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema. 

7.2.  Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se 
a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 
estabelecido no Edital. 

7.3.  A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame. 
 

 

8. Forma de Pagamento: 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias; contados das datas de emissão dos Recibos 
Definitivos; diretamente no Banco e conta corrente da Detentora/Contratada; 
 
8.2. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 (alterado pelo Protocolo ICMS 01/2011); foram obrigados a emitir 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); modelo 55; em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A; os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida; realizem operações destinadas à Administração Pública 
(Direta ou Indireta). 
 
8.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções. 
 
8.4. A contagem do prazo para pagamento considera “dias corridos”; e terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Municipalidade. 
 
8.5. Para efeito de pagamento, a Detentora/Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a 
Secretaria Gestora. 
 
8.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura; será imediatamente solicitada à 
Detentora/Contratada uma Carta de Correção (quando couber); ou, ainda, pertinente regularização – que deverá ser 
encaminhada à Secretaria Gestora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
8.6.1. Caso a Detentora/Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado; o prazo para pagamento 
será recontado a partir da data da sua apresentação. 
 
9. SANÇÕES: 
 
9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo 
equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
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não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 
previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002 e demais penalidades legais aplicáveis. 
 
9.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato e/ou termo equivalente; ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações); autoriza, desde já, a 
Contratante a rescindir unilateralmente a avença, independentemente de interpelação judicial; sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos Arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal (no caso de inadimplência). 
 
9.3. Aplicam-se a esta avença as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2.002 e na Lei Federal nº 
8.666/1.993 (e suas alterações posteriores); que a Contratada declara conhecer integralmente. 
 
9.4. A aplicação das penalidades dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no âmbito desta 
Municipalidade, obedecerá aos seguintes termos: 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações promovidas pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJAMAR, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Impedimento de contratar com esta PREFEITURA e descredenciamento no sistema local de cadastramento de 
fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º, Lei Federal nº 
10.520/2.002; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade; 
 
9.4.1. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “a” do subitem 9.4. 
 
9.4.1.1. Será aplicada nos casos em que o descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
instrumento não tenha acarretado severos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Secretaria Requisitante 
(desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave); 
  
9.4.2. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “b” do subitem 9.4. 
 
9.4.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou termo equivalente, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes penalidades de que trata a alínea “b” do subitem 9.4: 
 
9.4.2.1.A. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
9.4.2.1.B. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
9.4.2.2. O atraso injustificado da execução da avença, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do Art. 86 
da Lei Federal nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002; sujeitará a Contratada à Multa de mora sobre 
o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
proporção: 
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9.4.2.2.A. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
 
9.4.2.2.B. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso; 
 
9.4.2.2.C.    A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida; salvo disposição em contrário, nos casos particulares previstos neste Edital ou nos 
instrumentos da avença; sujeitando-se à aplicação de Multa prevista no Item 9.4.2.3. 
 
9.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades: 
 
9.4.2.3.A. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
9.4.2.3.B. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
9.4.2.4. O objeto em desacordo com as especificações deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
Municipalidade, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 
 
9.4.2.4.A. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da Multa prevista 
no Item 9.4.2.3.; considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido no Item 9.4.2.4. 
 
9.4.2.5. As Multas referidas neste dispositivo não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis nº 
8.666/1.993 e 10.520/2.002. 
 
9.4.2.6. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
esta Municipalidade reterá, preventivamente, o valor da Multa dos eventuais créditos que a Contratada tenha direito; 
até decisão definitiva (assegurada a Ampla Defesa); 
 
9.4.2.7. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da Multa; será retida 
a diferença (nos termos disciplinados no Item 9.4.2.6.). 
 
9.4.2.8. Se esta Municipalidade decidir pela não aplicação da Multa; o valor retido será devolvido à Contratada, 
devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE. 
 
9.4.3. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “c” do subitem 9.4. 
 
9.4.3.1. Ficará suspensa do direto de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJAMAR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a 
licitante que, sagrada vencedora, descumprir a avença, total ou parcialmente, mediante a prática de quaisquer atos 
não previstos neste item; 
 
9.4.3.1.A. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
contratar com a Administração e será aplicada em conformidade com os prazos a seguir: 
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9.4.3.1.A.1. 12 (doze) meses nos casos em que a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, os 
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia 
autenticada, de forma definitiva; 
 
9.4.3.1.A.2. 24 (vinte e quatro) meses nos casos em que a licitante, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo equivalente, ensejar o retardamento na execução do objeto ou 
falhar na execução da avença; 
 
9.4.3.2. A aplicação da penalidade de suspensão incidirá no imediato descredenciamento do licitante do cadastro 
de fornecedores (quando for o caso) do Município de Cajamar, pelo prazo em que durar o apenamento. 
 
9.4.4. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “d” do subitem 9.4. 
 
9.4.4.1. Ficará impedida de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR e será descredenciada 
do respectivo Cadastro de Fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada vencedora: 
a. deixar de entregar documentação exigida no edital; 

b. não mantiver a proposta de preço; 

c. comportar-se de modo inidôneo; 

d. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

9.4.4.1.A. A declaração de inidoneidade é consequência imanente à aplicação de qualquer das penalidades 
previstas neste Edital e permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do licitante; 
 
9.4.5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS SANÇÕES 
 
9.4.5.1. A licitante, a adjudicatária somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente instrumento nas 
seguintes hipóteses: 
a. Comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o cumprimento 
da obrigação, e/ou; 

b. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 

 
9.4.5.2. As multas e demais penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladamente ou cumulativamente; 
 
9.4.5.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização civil da 
Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
9.4.5.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados 
decorrentes de quaisquer falhas cometidas pela Contratada. 
 
9.4.5.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/1.993, observados os prazos ali fixados.  
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9.4.5.5.A. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Departamento de 
Compras e Licitações e protocolizados em dias úteis, das 8 às 16:30 horas, no Paço Municipal sito a Praça José 
Rodrigues do Nascimento nº 30 – Bairro Agua Fria – Distrito Sede – Cajamar/SP – CEP 07.752-060. 
 
9.4.5.5.B. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 
qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 
9.4.5.5.C. Após o vencimento do prazo recursal, os valores referentes às penalidades pecuniárias serão 
cobrados judicialmente. 
   
10. Disposições Finais: 

10.1.  Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

10.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao sistema, pela 
Coordenadoria de Compras Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

10.3.  Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 
disposto no artigo 14, inciso IX, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

10.4.  Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

10.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

10.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

10.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, 
permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais 
participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, 
especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

10.6.  A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na etapa "Análise 
de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

10.7.  Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

10.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo 
retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

10.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

10.8.  Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS 
PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  

10.9.  Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se 
para o dia útil subsequente. 
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10.10.   Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
 
 

 
Cajamar/SP, 19 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANILO BARBOSA MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A. 5.877/2020 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 18 de 45 

 

 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

O presente memorial  tem por finalidade estabelecer as diretrizes gerais  e fixar as 

características técnicas a serem observadas para a execução das obras de drenagem e pavimentação e 

recapeamento asfáltico das seguintes Vias relacionadas abaixo: 

• Rua Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até a Rua Florida Paulista). 

• Rua Milck Félix (trecho da João de Morais Tavares até Gilberto de Carvalho). Ambas localizadas no 

Bairro Panorama, Distrito do Polvilho - Município de Cajamar / SP. 

 
OBJETIVO: 

Ocorre que se trata de serviços relativos à Infra-Estrutura Urbana, recapeamento 

Asfáltico. 

 
Contendo obras de: 

• Recapeamento Asfáltico; fresagem, imprimação betuminosa ligante e capa asfáltica 

CBUQ, construção de passeio público. 

 
 

CONSIDERAÇÕES 
 

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste Memorial à serem aprovados na Planilha 

do Orçamento proposto, considerando-se os elementos da composição de preços unitários Referências Boletim 

CPOS n° 176, Data Base Julho/19 / SIURB – INFRA/Jan-19 

Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, consultar a Diretoria 

Municipal de Obras. 
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1 Serviços Preliminares 

1.1 - Placa de identificação da obra 

Deverá ser fornecida placa para identificação da obra (padrão constante no Manual de Gestão e Prestação de 

Contas, fornecido pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional do endereço eletrônico: 

WWW.planejamento.sp.gov.br); constituída por:  chapa em aço galvanizado n°16. ou n°18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; fundo  em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 

estrutura em madeira; marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra; conforme especificações do Manual de 

Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo; fornecimento  de pontaletes  de madeira,  de 

3x3"; cimento e areia; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação da placa. 

 
2 – Fresagem de Pavimento existente 

 
Compreende o fornecimento de equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de 

fresagem do pavimento asfáltico até 5,0cm de espessura,   por meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento 

com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; remoção do material fresado até 10,0km e a varrição  do  leito.  

Também deverá ser fornecida a água necessária à execução dos serviços de limpeza após a fresagem. 

 
3 - Recapeamento 

3.1 – Imprimação betuminosa ligante 

Fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de 

imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo 

RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando 

camada betuminosa ligante. 

 
3.2 – Capa asfáltica 

Sobre a base imprimada, o concreto betuminoso usinado a quente na temperatura adequada, aplicado com 

máquina acabadora, posteriormente será compactado com rolo de pneu e rolo liso, na capacidade adequada de 

modo a apresentar, quando compactado a espessura do projeto. 

4 – Reconstrução de Base/Pavimento 

4.1 – Demolição de pavimento 

Fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução    dos serviços de: 

desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a 
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carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes.  Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

4.2 – Abertura de Caixa 

Fornecimento dos equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços:  corte e 

homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, em 

relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 

características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à 

espessura e homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, 

para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 

ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 

6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

4.3 – Base de brita graduada 

Fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base 

ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 

acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 
4.4 – Base de bica corrida 

Fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base 

ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o 

local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. 

4.5 Imprimação betuminosa lmpermeabilizante 

Fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de 

imprimação betuminosa impermeabilizante,  compreendendo  os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo 

CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada 

betuminosa impermeabilizante. 
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4.6 - Imprimação betuminosa ligante 

Fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de 

imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo 

RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando 

camada betuminosa ligante. 

4.7 - Base de binder 

Deverá ser fornecido, posto obra, os equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 

camada para base de pista de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente tipo Binder, compreendendo os 

serviços de fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e  material  

betuminoso, aplicação (com vibroacabadora) e execução de camada de concreto asfáltico, compactação e 

acabamento. 

Obs.: O serviço de Reconstrução de Base/Pavimento será executado somente no trecho conforme 
indicação de projeto na Via Milck Félix. 

5 – Drenagem Superficial 

5.1 – Demolição de Sarjeta 
Deverão ser fornecidos os equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação de sarjetas em concreto simples, inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor 

pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,   NBR 

15113 e NBR 15114. 

5.2. Guia de concreto 

Deverão ser fornecidos todos os equipamentos, materiais e a mão-de-obra necessária para a instalação 

de guias, compreendendo os serviços de piqueteamento com intervalo máximo de 5,00 m, em trechos retos, 

fornecimento de guias retas pré- moldadas padrão Prefeitura Municipal de São Paulo, tipo PMSP 100, em 

concreto usinado com fck mínimo de 25 MPa, cimento e areia para assentamento; carga, transporte até o local 

de aplicação, descarga; posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia 

(bola ou escora); execução de argamassa de cimento e areia para o rejuntamento das guias. Considerando 

execução de guia somente nos trechos de demolição da guia existente "substituição", conforme projeto. 

5.3– Base em concreto 

Deverão ser fornecidos os equipamentos, materiais e a mão-de-obra necessária para a execução de 

concreto usinado com fck de 20 MPa, materiais acessórios e a   mão de obra necessária para a execução de base 
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em concreto, para assentamento de guias, sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto 

manual do terreno, apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

5.4– Sarjeta 

Deverão ser fornecidos os equipamentos, materiais e a mão-de-obra necessária para a execução da sarjeta, 

compreendendo os serviços de fornecimento do concreto usinado com fck mínimo de 25 MPa e pedra britada nº 

2; carga, transporte  até o local  de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada 

e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas; lançamento do concreto, 

execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. 

Considerando execução de sarjeta somente nos trechos de demolição da sarjeta existente "substituição", 

conforme projeto. 

5.5/5.6 – Reforma de Boca de Lobo Simples/Dupla 

Serão reformadas as captações de água pluviais conformo indicação de projeto, sendo serviços de troca 

de tampas e guia chapéu. 

6 – Passeio Público 

6.1 – Demolição de concreto simples 

Deverão ser fornecidos os equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação em concreto simples (passeio), inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor 

pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,   NBR 

15113 e NBR 15114. 

6.2 – Construção de Passeio Publico. 

Deverá ser fornecido todo o material, mão-de-obra e equipamentos necessários para a execução do 

passeio. A base deverá ser devidamente regularizada com camada de brita, removendo-se qualquer material ou 

solo. A base deverá ser adequadamente compactada antes do lançamento do concreto. O passeio deverá ser 

totalmente recomposto, ou seja, largura média de 50,0cm e espessura média de 7,0cm.  Será executado no trecho 

de reparo e execução de guia/sarjeta. 
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Defensa Metálica - Deverá ser fornecido todo material, mão de obra e equipamentos necessários para 

sua execução sendo a locação, demarcação, preparo e limpeza de área de aplicação; o fornecimento de material 

especificado de acordo com orientações da ANTT Agência Nacional de Transporte Terrestre 

 

CRONOGRAMA: 

 

ITEM ETAPA VALORES EM 
REAL 
(R$) 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4  TOTAL 

 
1 

 
Serviços preliminares 

4.241,34 
 

0,55% 

4.241,34 - - -  4.241,34 

100%     100,00% 

 
2 

 
Fresagem 

76.682,03 
 

9,95% 

- 38.341,02 19.170,51 19.170,51  76.682,03 

 50
% 

25
% 

25
% 

 100,00% 

 
3 

 
Recapeamento 

453.461,13 
 

58,86% 

- - 226.730,57 226.730,57  453.461,13 

  50
% 

50
% 

 100,00% 

 
4 

 
Reconstrução de Base/Pavimento 

35.791,47 
 

4,65% 

35.791,47     35.791,47 

100%    100,00% 

 
5 

 
Drenagem Superficial 

88.511,88 
 

11,49% 

35.404,75 35.404,75 17.702,38  88.511,88 

40
% 

40
% 

20
% 

 100,00% 

 
6 

 
Passeio Público 

111.684,28 
 

14,50% 

44.673,71 44.673,71 22.336,86  111.684,28 

40
% 

40
% 

20
% 

 100,00% 

TOTAL 770.372,13 120.111,27 118.419,48 285.940,30 245.901,07  770.372,13 

 Recursos Estadual 500.000,00 77.956,66 76.858,62 185.585,83 159.598,89  500.000,00 

 Recursos Próprios 270.372,13 42.154,62 41.560,86 100.354,47 86.302,18  270.372,13 

PERCENTUAL DO PERÍODO 100,00% 15,59% 15,37% 37,12% 31,92%  100,00% 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA:  

Obra: Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfáltico 
Local: Rua Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até Florida Paulista) 

Rua Milck Félix (trecho da João de Morais Tavares até Gilberto de Carvalho) 

Bairro Panorama - Município de Cajamar/SP 

Planilha Geral 

CÓD. 
CPOS 

CÓD. 
SIURB ITE

M 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN QUANT 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT C/ BDI 

VALOR 
TOTAL 

  1 Serviços preliminares     4.241,34 
02.08.020 - 1.1 Placa de identificação para obra m² 9,00 392,72 471,26 4.241,34 

  2 Fresagem     76.682,03 
 

03.07.080 

 

- 

 

2.1 
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 
5 cm, inclusive remoção do material fresado até 10 
quilômetros e varrição 

 

m² 

 

7.745,66 

 

8,25 

 

9,90 

 

76.682,03 

  3 Recapeamento     453.461,13 
54.03.230 - 3.1 Imprimação betuminosa ligante m² 7.965,66 5,29 6,35 50.581,94 

54.03.210 - 3.2 Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ m³ 398,28 842,95 1.011,54 402.876,15 

  4 Reconstrução de Base/Pavimento  35.791,47 
03.07.010  4.1 Demolição (levantamento) mecanizada de m² 220,00 16,85 20,22 4.448,40 
54.01.030  4.2 Abertura e preparo de caixa até 40 cm, m² 66,00 15,46 18,55 1.224,30 
54.01.210  4.3 Base de brita graduada m³ 66,00 143,01 171,61 11.326,26 
54.01.220  4.4 Base de bica corrida m³ 22,00 116,93 140,32 3.087,04 
54.03.240  4.5 Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 220,00 12,31 14,77 3.249,40 
54.03.230  4.6 Imprimação betuminosa ligante m² 220,00 5,29 6,35 1.397,00 

54.03.200 
 

4.7 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder m³ 11,00 837,81 1.005,37 11.059,07 
  4 Drenagem Superficial  88.511,88 
 

03.01.260 

 

- 

 

4.1 

Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 

m³ 

 

66,53 

 

191,94 

 

230,33 

 

15.323,85 

54.06.040 - 4.3 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 
25 MPa m 887,00 37,01 44,41 39.391,67 

54.06.110 - 4.4 Base em concreto com fck de 25 MPa, para 
guias, sarjetas ou sarjetões m³ 17,74 335,25 402,30 7.136,80 

54.06.170 - 4.5 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 
PMSP em concreto com fck 25 MPa m³ 39,92 464,19 557,03 22.236,64 

- 06-23-01 5.5 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES Un. 2,00 573,39 688,07 1.376,14 

- 06-23-02 5.6 REFORMA DE BOCA DE LOBO DUPLA Un. 4,00 635,57 762,68 3.050,72 
  5 Passeio Público  111.684,28 
 

03.01.220 

 

- 

 

5.1 

Demolição mecanizada de concreto simples, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 
1 quilômetro e 
descarregamento 

 

m³ 

 

53,08 

 

194,44 

 

233,33 

 

12.385,16 

 
- 

 
05-42-00 

 
5.2 

PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, 
INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E 
LASTRO DE BRITA 

 
M3 

 
87,78 

 
441,94 

 
530,33 

 
46.552,37 

 
- 

 
05-87-01 

 
5.3 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DEFENSA METÁLICA GALVANIZADA, TIPO 
SEMI-MALEÁVEL SIMPLES 

 
M 

 
225,00 

 
195,36 

 
234,43 

 
52.746,75 

Total Geral 770.372,13 
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Obra: Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfáltico 

Local: Rua Gilberto Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até Florida Paulista) 

Bairro Panorama - Município de Cajamar/SP 

CÓD. 
CPOS 

CÓD. 
SIURB ITE

M 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

UNIT C/ BDI 
VALOR 
TOTAL 

  1 Serviços preliminares     2.120,67 
02.08.020 - 1.1 Placa de identificação para obra m² 4,50 392,72 471,26 2.120,67 

  2 Fresagem     41.329,13 

 
03.07.080 

 
- 

 
2.1 

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 
5 cm, inclusive remoção do material fresado até 10 
quilômetros e varrição 

 
m² 

 
4.174,66 

 
8,25 

 
9,90 

 
41.329,13 

  3 Recapeamento     237.650,87 
54.03.230 - 3.1 Imprimação betuminosa ligante m² 4.174,66 5,29 6,35 26.509,09 

54.03.210 - 3.2 Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ m³ 208,73 842,95 1.011,54 211.141,78 

  4 Drenagem Superficial  45.313,01 

 
03.01.260 

 
- 

 
4.1 

Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 
m³ 

 
35,85 

 
191,94 

 
230,33 

 
8.257,33 

54.06.040 - 4.3 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 
25 MPa m 478,00 37,01 44,41 21.227,98 

54.06.110 - 4.4 Base em concreto com fck de 25 MPa, para 
guias, sarjetas ou sarjetões m³ 9,56 335,25 402,30 3.845,99 

54.06.170 - 4.5 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 
PMSP em concreto com fck 25 MPa m³ 21,51 464,19 557,03 11.981,72 

  5 Passeio Público  78.105,81 

 
03.01.220 

 
- 

 
5.1 

Demolição mecanizada de concreto simples, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 
m³ 

 
17,20 

 
194,44 

 
233,33 

 
4.013,28 

 
- 

 
05-42-00 

 
5.2 

PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, 
INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E 
LASTRO DE BRITA 

 
M3 

 
40,25 

 
441,94 

 
530,33 

 
21.345,78 

 
- 

 
05-87-01 

 
5.3 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DEFENSA METÁLICA GALVANIZADA, TIPO 
SEMI-MALEÁVEL SIMPLES 

 
M 

 
225,00 

 
195,36 

 
234,43 

 
52.746,75 

Total Geral 404.519,49 
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Obra: Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfáltico 

Local: Rua Milck Félix (trecho da João de Morais Tavares até Gilberto de Carvalho) 

Bairro Panorama - Município de Cajamar/SP 

CÓD. 
CPOS 

CÓD. 
SIURB ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS U

N 
QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

UNIT 
C/ BDI 

VALOR 
TOTAL 

  1 Serviços preliminares     2.120,67 
02.08.020 - 1.1 Placa de identificação para obra m² 4,50 392,72 471,26 2.120,67 

  2 Fresagem     35.352,90 
 

03.07.080 
 

- 
 

2.1 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, 
inclusive remoção do material fresado até 10 quilômetros e 
varrição 

 
m² 

 
3.571,00 

 
8,25 

 
9,90 

 
35.352,90 

  3 Recapeamento     215.810,26 
54.03.230 - 3.1 Imprimação betuminosa ligante m² 3.791,00 5,29 6,35 24.072,85 

54.03.210 - 3.2 Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ m³ 189,55 842,95 1.011,54 191.737,41 

  4 Reconstrução de Base/Pavimento  35.791,47 
03.07.010   

4.1 
Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento 
asfáltico, inclusive carregamento, transporte até 1 
quilômetro e 
descarregamento 

 
m² 

 
220,00 

 
16,85 

 
20,22 

 
4.448,40 

54.01.030   
4.2 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 
subleito mínimo de 95% do 
PN e transporte até o raio de 1 km 

 
m² 

 
66,00 

 
15,46 

 
18,55 

 
1.224,30 

54.01.210  4.3 Base de brita graduada m³ 66,00 143,01 171,61 11.326,26 
54.01.220  4.4 Base de bica corrida m³ 22,00 116,93 140,32 3.087,04 
54.03.240  4.5 Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 220,00 12,31 14,77 3.249,40 
54.03.230  4.6 Imprimação betuminosa ligante m² 220,00 5,29 6,35 1.397,00 

54.03.200  4.7 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder m³ 11,00 837,81 1.005,37 11.059,07 
  5 Drenagem Superficial  43.198,87 
 

03.01.260 
 

- 
 

5.1 
Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 
m³ 

 
30,68 

 
191,94 

 
230,33 

 
7.065,37 

54.06.040 - 5.2 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 
MPa m 409,00 37,01 44,41 18.163,69 

54.06.110 - 5.3 Base em concreto com fck de 25 MPa, para 
guias, sarjetas ou sarjetões m³ 8,18 335,25 402,30 3.290,81 

54.06.170 - 5.4 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 
PMSP em concreto com fck 25 MPa m³ 18,41 464,19 557,03 10.252,14 

-  
06-23-01 5.5 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES Un

. 
2,00 573,39 688,07 1.376,14 

-  
06-23-02 5.6 REFORMA DE BOCA DE LOBO DUPLA Un

. 
4,00 635,57 762,68 3.050,72 

  6 Passeio Público  33.578,47 
 

03.01.220 
 

- 
 

6.1 
Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 
m³ 

 
35,88 

 
194,44 

 
233,33 

 
8.371,88 

 
- 

 
05-42-00 

 
6.2 

PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, INCLUSIVE 
PREPARO DE CAIXA E LASTRO 
DE BRITA 

 
M
3 

 
47,53 

 
441,94 

 
530,33 

 
25.206,58 

Total Geral 365.852,64 
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PROJETO:  
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Anexo II – Proposta Comercial 

 
Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de empresa para execução de Infraestrutura Urbana, Recapeamento Asfáltico, na Rua Gilberto 

Carvalho (trecho da Rua Zoaldo de Campos até a Rua Florida Paulista). Rua Milck Félix (trecho da João de Morais 

Tavares até Gilberto de Carvalho), conforme Memorial Descritivo que integra este Edital como Anexo I. 

Código BEC: 66044 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no  código BEC e o descritivo constante no modelo de Planilha 

Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência Anexo I. 

CÓD. 
CPOS 

CÓD. 
SIURB ITE

M 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN QUANT 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT C/ BDI 

VALOR 
TOTAL 

  1 Serviços preliminares      
02.08.020 - 1.1 Placa de identificação para obra m² 9,00    

  2 Fresagem      
 

03.07.080 

 

- 

 

2.1 
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 
5 cm, inclusive remoção do material fresado até 10 
quilômetros e varrição 

 

m² 

 

7.745,66 
   

  3 Recapeamento      
54.03.230 - 3.1 Imprimação betuminosa ligante m² 7.965,66    

54.03.210 - 3.2 Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ m³ 398,28    

  4 Reconstrução de Base/Pavimento   
03.07.010  4.1 Demolição (levantamento) mecanizada de m² 220,00    
54.01.030  4.2 Abertura e preparo de caixa até 40 cm, m² 66,00    
54.01.210  4.3 Base de brita graduada m³ 66,00    
54.01.220  4.4 Base de bica corrida m³ 22,00    
54.03.240  4.5 Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 220,00    
54.03.230  4.6 Imprimação betuminosa ligante m² 220,00    

54.03.200 
 

4.7 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder m³ 11,00    
  4 Drenagem Superficial   
 

03.01.260 

 

- 

 

4.1 

Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e 
descarregamento 

 

m³ 

 

66,53 
   

54.06.040 - 4.3 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 
25 MPa m 887,00    

54.06.110 - 4.4 Base em concreto com fck de 25 MPa, para 
guias, sarjetas ou sarjetões m³ 17,74    
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54.06.170 - 4.5 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 
PMSP em concreto com fck 25 MPa m³ 39,92    

- 06-23-01 5.5 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES Un. 2,00    

- 06-23-02 5.6 REFORMA DE BOCA DE LOBO DUPLA Un. 4,00    
  5 Passeio Público   
 

03.01.220 

 

- 

 

5.1 

Demolição mecanizada de concreto simples, 
inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 
1 quilômetro e 
descarregamento 

 

m³ 

 

53,08 
   

 
- 

 
05-42-00 

 
5.2 

PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, 
INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E 
LASTRO DE BRITA 

 
M3 

 
87,78 

   

 
- 

 
05-87-01 

 
5.3 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DEFENSA METÁLICA GALVANIZADA, TIPO 
SEMI-MALEÁVEL SIMPLES 

 
M 

 
225,00 

   

Total Geral  

 

 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco: ___________ Agência:_____________ Conta Corrente: __________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável: ____________________________________________________ 

Cargo: ___________________ RG: ___________________ CPF: _________________ 

Data de Nascimento: ______/_____/___________. 

Endereço Residencial:_____________________________________________________ 

E-mail Institucional: ______________________________________________________ 

E-mail Pessoal: __________________________________________________________ 

Tel. Residencial:____________________Tel. Comercial:__________________________ 

Celular:_________________________________________________________________ 

As condições e prazos de execução estão determinadas no Anexo I 

 do Edital. 
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Prazo de Validade da Proposta: _________________ (_________________________________) dias corridos 

(mínimo de sessenta dias); contados a partir da data de sua apresentação. 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II do 

Edital. Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo III – Declaração de Habilitação 
 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº _________________________; 

Representante Legal da ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ 

nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico realizado pela 

Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório; que a empresa 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

______________________________ ; é considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; nos termos do 

enquadramento previsto nos Incisos I e II e §§ 1º e 2º; bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos 

nos §§ 4º e seguintes do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; cujos termos declaro conhecer na íntegra; 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade 

fiscal nos termos previstos nos Arts. 42 a 45 da referida Lei Complementar; no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao 

Marco Legal Anticorrupção (Anexar junto a Proposta) 
 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº _________________________; 

Representante Legal da ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ 

nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei (especialmente o artigo 299 do Código 

Penal Brasileiro), que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau civil, 
inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo Municipal ou de servidor 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 
a ele relacionada; 
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II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 
do Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato impeditivo de 
sua participação neste certame. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo VI – Declarações Diversas 
 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº _________________________; 

Representante Legal da ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ 

nº _______________________________ ; interessada em participar do Pregão Eletrônico nº XX/2020; 

DECLARO, sob as penas da lei: 

 

Declaração, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital, elaborada em papel timbrado e subscrita 
por Representante Legal do Licitante, atestando: 
 

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 
 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo VIII – Preços de Preferência 
 

 

O valor global para critério de julgamento será de R$ 770.372,13 (Setecentos e Setenta mil, trezentos e setenta 

e dois reais e treze centavos).  
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Anexo VIII – Minuta Contratual 

Contrato Administrativo nº XXXXXX/2020 

Pregão Eletrônico nº XX/2020 

Processo Administrativo nº 5.877/2020 

 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE 
COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

CNPJ nº 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Cajamar/SP. 

PREFEITO: DANILO BARBOSA MACHADO 

 

CONTRATADO: 

CNPJ nº 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

QUALIFICAÇÃO: 

RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

1. Cláusula Primeira – Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXX, (conforme especificações constantes do Memorial 

Descritivo que integra este Edital como Anexo II).  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

1.2.1. Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2020(e seus Anexos); 

 

1.2.2. Proposta apresentada pela Contratada na Sessão Pública realizada em XX de XXXXX de 2020; 



 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A. 5.877/2020 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 38 de 45 

 

 

 

2. Cláusula Segunda – Condições de Execução e Recebimento: 

 

2.1. A Contratada obriga-se a executar o serviço a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Edital, em seus Anexos e na Proposta por ela apresentada; prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

 

2.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes, tais como seguro, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, entre outros e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 

do Contratante. 

 

2.3. O objeto será recebido por Servidor designado pela Secretaria Gestora da avença; 

 

2.4. O prazo para execução dos serviços deverá seguir conforme Memorial descritivo. 

 

2.5. Executado, o objeto será recebido pela Secretaria Gestora; 

 

2.6. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria Gestora, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

 

2.6.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do Anexo II do Edital (determinando 

sua substituição/correção); 

 

2.6.2. Determinar sua complementação (se houver diferença de quantidades ou de partes); 

 

2.6.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias da data de 

recebimento por ela da notificação por escrito; mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

2.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos serviços entregues. 
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3. Cláusula Terceira – Faturamento, Pagamento, Valor e Recursos: 

 

3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da nota fiscal/fatura. 

 

3.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009, alterado pelo Protocolo ICMS 1/2011; ficam obrigados a emitir a 

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal (Modelo 1 ou 1-A); a partir de 01 

de Abril de 2011. Os Contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, 

realizem operações destinadas à Administração Pública (Direta ou Indireta). 

 

3.2. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária em nome da Contratada; sendo 

que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes condições: 

 

3.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão do Recibo Definitivo de cada medição; 

 

3.2.2. A não observância do prazo previsto para apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou a sua apresentação com 

incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 

os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

 

3.3. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a Secretaria Gestora. 

 

3.4. O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

 

3.5. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional Programática 

XXXXXXXXXXXXX – Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária XXXXXXXXXXXXXX. 

 

3.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 

Contratante. 

 

4. Cláusula Quarta – Vigência: 
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4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de XX (XX) dias/meses/ano, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

4.2. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 

nos termos do Art. 65, § 1º. 

4.3. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o apurado pelo índice 

IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substitui-lo).  

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações da Contratada: 

 

5.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratada obriga-se a: 

 

5.1.1. Manter, durante toda a vigência deste Contratado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

 

5.1.2. Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus Anexos; na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor. 

 

5.1.3. Assegurar ao Contratante o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta comercial. 

 

5.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e taxas de 

administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; despesas operacionais 

com frete,  resultantes da execução deste Contrato; sendo que sua inadimplência, com relação a tais 

encargos, não transfere ao Contratante o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato. 

 

5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas expensas ou ressarcimentos 

e indenizações devidos. 

 

5.1.6. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 

atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e 
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cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo 

com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

 

6. Cláusula Sexta – Obrigações do Contratante: 

 

6.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 

6.2. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual. 

 

7. Cláusula Sétima – Rescisão e Sanções: 

 

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no 

Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (atualizada pela Lei Federal nº 8.886/1994); autoriza, desde já, o 

Contratante a rescindir unilateralmente este Contrato; independentemente de interpelação judicial; sendo 

aplicável, ainda, o disposto nos Arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal; no caso de inadimplência. 

 

7.2. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhece o direito do Contratante de aplicar as 

sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

 

7.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização civil da 

Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

7.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados 

decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada. 

 

 

8. Cláusula Oitava – Foro: 
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8.1. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 

Cajamar/SP. 

 

8.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de direito. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2019. 

 

 

DANILO BARBOSA MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 
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Anexo IX – Minuta de Pedido de Fornecimento 
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Anexo X – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação 

 

CONTRATANTE: .................................................................................................................................. 

CONTRATADO: ................................................................................................................................... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ............................................................................................................ 

OBJETO: .............................................................................................................................................. 

ADVOGADO (S) Nº OAB: (*) .............................................................................................................. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

1.1. O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico); 

1.2. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos 
e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico; conforme dados abaixo indicados; 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

1.3. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado (Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo); em conformidade com o Art. 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de Janeiro de 1993; iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

1.4. Qualquer alteração de endereço (residencial ou eletrônico) ou de telefones de contato; deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

2.1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

2.2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: .............................................................................................................................. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 
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E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

Pelo Contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 

E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Pela Contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 

E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Advogado: 

(*) Facultativo – Indicar quando já constituído (informando, inclusive, o endereço eletrônico). 


	Órgão:
	7.  DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
	OBJETIVO:
	CONSIDERAÇÕES
	1 Serviços Preliminares
	2 – Fresagem de Pavimento existente
	3 - Recapeamento
	3.2 – Capa asfáltica
	4 – Reconstrução de Base/Pavimento
	4.2 – Abertura de Caixa
	4.3 – Base de brita graduada
	4.4 – Base de bica corrida
	4.5 Imprimação betuminosa lmpermeabilizante
	4.6 - Imprimação betuminosa ligante
	4.7 - Base de binder
	Obs.: O serviço de Reconstrução de Base/Pavimento será executado somente no trecho conforme indicação de projeto na Via Milck Félix.
	5.2. Guia de concreto
	5.3– Base em concreto
	5.4– Sarjeta
	5.5/5.6 – Reforma de Boca de Lobo Simples/Dupla
	6 – Passeio Público
	6.2 – Construção de Passeio Publico.

